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Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Estado da Paraíba com 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Estado da Paraíba junto ao 

seu Regime Próprio de Previdência Social, gerido pela PBPREV – PARAÍBA PREVIDENCIA, em até 
60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, das contribuições previdenciárias devidas pelo ente 
federativo e/ou descontadas dos segurados ativos, bem assim, outros débitos não decorrentes de contri-
buições previdenciárias, podendo ser incluídos quaisquer débitos, inclusive os que tenham sido objeto 
de parcelamento ou reparcelamento anteriores, referentes às competências agosto de 2013 a dezembro de 
2013, e décimo terceiro salário 2013, observado o disposto no artigo 5º- A da Portaria MPS nº 402/2008, 
com as alterações da Portaria MF nº 333/2017.

Art. 2º  Para apuração do montante devido a serem parcelados os valores originais serão 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 
1% (um por cento) ao mês e sendo o caso, multa de 10% (dez por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1º  As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acres-
cidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data da consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento até o mês do efetivo pagamento.

§ 2º  As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescidas 
de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data 
de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 3º  Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Estados - FPE 
como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento, não pagas no 
seu vencimento.

Parágrafo único.  A garantia de vinculação do FPE deverá constar de cláusula do 
termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente fi nanceiro responsável 
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 18 de  

junho de 2018; 130º  da Proclamação  da República.

31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
31.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
28.846.0000.0719.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL 
                                        DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA 
                                        PARAÍBA 4590.65 100 16.400.000,00

TOTAL 16.400.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 18 de   

junho de 2018; 130º da Proclamação da República. 

Decreto nº   38.385  de 18  de   junho  de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 1º, inciso II, § 2º, inciso II, da Lei nº 
11.142, de 14 de junho de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/849/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 16.400.000,00      (dezesseis 

milhões e quatrocentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,                 

               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

31.202 – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO                

Especifi cação Natureza Fonte Valor

    

15.121.5004.2301.0287- EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 4490.51 100 16.400.000,00

TOTAL 16.400.000,00

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Decreto nº  38.386  de 18  de  junho de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 1º, inciso II, § 2º, inciso II, da Lei nº 
11.142, de 14 de junho de 2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/310101.00003.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 26.000.000,00      (vinte e 

seis milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
31.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,
                                        MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
                                        RODOVIAS 4490.51 100 26.000.000,00

TOTAL 26.000.000,00

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
31.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,  
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
28.846.0000.0719.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL 
                                        DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA 
                                        PARAÍBA 4590.65 100 26.000.000,00

TOTAL 26.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 18 de    

junho  de 2018; 130º da Proclamação da República. 


